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GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA SGP Nº 9763/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo 
relacionados, progresso funcional nas datas se-
guintes:

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 01 de Se-
tembro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9764/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo 
relacionados, progresso funcional nas datas se-
guintes:

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 01 de Se-
tembro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9765/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 14, § 
1, da Lei nº 2.672/93;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo 
relacionados, progresso funcional nas datas se-
guintes:

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 01 de Se-
tembro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9766/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 14, § 

1, da Lei nº 2.672/93;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores 
abaixo relacionados, progresso funcional nas da-
tas seguintes:

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 01 de Se-
tembro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9767/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso VII e Artigo 115 modificado conforme In-
ciso II da Emenda a Lei Orgânica do Município 
nº 36/2002;

R  E  S  O  L  V  E :

  Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, 
aos servidores abaixo relacionados, nas respecti-
vas datas:

 a) Geralda Regina Moreira, Matrícu-
la 7415, Professor PIII, NS-I, Referência 47, do 
Quadro Permanente, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, 03 meses de Licença Prêmio, 
referente ao 02° período aquisitivo de 23/01/2000 
a 22/01/2005, a partir de 30 de Agosto de 2016;
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 b) Clarice Silveira, Matrícula 13490, Au-
xiliar de Serviços, NA-I, Referência 03, do Qua-
dro Permanente, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, 03 meses de Licença Prêmio, refe-
rente ao 1º período aquisitivo de 01/08/2007 a 
31/07/2012, a partir de 12 de Setembro de 2016;

 c) Maria Aparecida Rosa Felipe, Matrí-
cula 6608, Professor PII, NI-II, Referência 38, 
do Quadro Permanente, lotada na Secretaria de 
Educação, 03 meses de Licença Prêmio, refe-
rente ao 2° período aquisitivo de 05/01/2005 a 
04/01/2010, a partir de 12 de Setembro de 2016.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigor a partir das 
datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 02 de Se-
tembro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9768/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso VII e Artigo 115 modificado conforme In-
ciso II da Emenda a Lei Orgânica do Município 
nº 36/2002;

R  E  S  O  L  V  E :

  Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, 
aos servidores abaixo relacionados, nas respecti-
vas datas:

 a) Eliana Augusta de Oliveira, Matrícu-
la 7603, Professor PII, NI-II, Referência 36, do 
Quadro Permanente, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, 03 meses de Licença Prêmio, 
referente ao 04° período aquisitivo de 13/03/2010 
a 12/03/2015, a partir de 12 de Setembro de 2016;

 b) Ivanise Rebello Silva, Matrícula 9780, 
Psicólogo, NS-II, Referência 45, do Quadro Per-
manente, lotada na Secretaria Municipal de Saú-
de, 03 meses de Licença Prêmio, referente ao 1º 
período aquisitivo de 01/03/2010 a 28/02/2015, a 

partir de 01 de Setembro de 2016;

 c) Luiz Fernando Monroe Rocha, Matrí-
cula 15976, Fiscal de Postura, NI-II, Referência 
26, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria 
de Municipal de Planejamento, 03 meses de Li-
cença Prêmio, referente ao 1° período aquisitivo 
de 18/07/2011 a 17/07/2016, a partir de 12 de Se-
tembro de 2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria entra em vigor a 
partir das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 02 de Se-
tembro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9769/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso VII e Artigo 115 modificado conforme In-
ciso II da Emenda a Lei Orgânica do Município 
nº 36/2002;

R  E  S  O  L  V  E :

  Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, 
aos servidores abaixo relacionados, nas respecti-
vas datas:

 a) Márcia Maria Coutinho de Oliveira, 
Matrícula 4217, Psicólogo, NS-II, Referência 49, 
do Quadro Permanente, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, 03 meses de Licença Prêmio, re-
ferente ao 04° período aquisitivo de 01/04/2005 a 
31/03/2010, a partir de 05 de Setembro de 2016;

 b) Márcia Marisa de Oliveira Furtado, 
Matrícula 9472, Auxiliar de Secretaria, NI-I, Re-
ferência 26, do Quadro Permanente, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, 03 meses de 
Licença Prêmio, referente ao 2º período aquisiti-
vo de 06/12/2004 a 05/12/2009, a partir de 01 de 
Setembro de 2016;

 c) Rogério Sarto de Souza, Matrícula 

6777, Professor PIII, NS-I, Referência 48, do Qua-
dro Permanente, lotado na Secretaria de Muni-
cipal de Educação, 03 meses de Licença Prêmio, 
referente ao 3° período aquisitivo de 21/03/1999 
a 20/03/2004, a partir de 01 de Setembro de 2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria entra em vigor a 
partir das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 02 de Se-
tembro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9770/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso VII e Artigo 115 modificado conforme In-
ciso II da Emenda a Lei Orgânica do Município 
nº 36/2002;

R  E  S  O  L  V  E :

  Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, 
aos servidores abaixo relacionados, nas respecti-
vas datas:

 a) Rubéns Aparecido da Rocha Leão, Ma-
trícula 9943, Capineiro, NA-I, Referência 06, do 
Quadro Permanente, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Defesa Social, 03 meses de Licença 
Prêmio, referente ao 03° período aquisitivo de 
10/07/2010 a 09/07/2015, a partir de 01 de Se-
tembro de 2016;

 b) Valdir Pereira da Silva, Matrícula 
9970, Capineiro, NA-I, Referência 06, do Quadro 
Permanente, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos Urbanos, 03 meses de Licen-
ça Prêmio, referente ao 2º período aquisitivo de 
14/07/2005 a 13/07/2010, a partir de 22 de Agos-
to de 2016;
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 c) Lúcia Helena de Oliveira Fortes Bar-
bato, Matrícula 8173, Professor PII Ed. Artística, 
NI-II, Referência 36, do Quadro Permanente, lo-
tada na Secretaria de Municipal de Educação, 03 
meses de Licença Prêmio, referente ao 2° período 
aquisitivo de 04/02/2001 a 03/02/2006, a partir 
de 08 de Setembro de 2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria entra em vigor a 
partir das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 02 de Se-
tembro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9771/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso VII e Artigo 115 modificado conforme In-
ciso II da Emenda a Lei Orgânica do Município 
nº 36/2002, com a Lei nº 2.906/1994, parágrafo 
4º;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, 
aos servidores abaixo relacionados, nas respecti-
vas datas:

 a) Aline Maria Cavalcanti Franco 
Dias, Matrícula 13189, Auxiliar Administrativo 
I, NI-I, Referência 24 do Quadro Permanente, 
lotada na Procuradoria Geral do Município, 03 
meses de Licença Prêmio, referente ao 01° perío-
do aquisitivo de 05/02/2007 a 04/02/2012.

 b) Antoniele de Rezende, Matrícula 
15983, Agente Administrativo, NI-III, Referên-
cia 30 do Quadro Permanente, lotada na Chefia 
de Gabinete, 03 meses de Licença Prêmio, refe-
rente ao 01º período aquisitivo de 25/07/2011 a 
24/07/2016.

 c) Antonio Venâncio Júnior, Ma-
trícula 15988, Motorista, NI-I, Referência 22 do 
Quadro Permanente, lotado na Secretaria Muni-

cipal de Educação, 03 meses de Licença Prêmio, 
referente ao 01º período aquisitivo de 01/08/2011 
a 31/07/2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir de 01º de Agosto de 2016.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 05 de Se-
tembro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
 Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

PORTARIA SGP Nº 9772/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso VII e Artigo 115 modificado conforme In-
ciso II da Emenda a Lei Orgânica do Município 
nº 36/2002, com a Lei nº 2.906/1994, parágrafo 
4º;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, 
aos servidores abaixo relacionados, nas respecti-
vas datas:

 a) Carlos Orlando Costa Santos, Ma-
trícula 10441, Coveiro, NA-III, Referência 15 do 
Quadro Permanente, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Obras, 03 meses de Licença Prêmio, re-
ferente ao 02° período aquisitivo de 02/02/2007 a 
01/02/2012.

 b) Celso Pereira Miguel, Matrícula 
12793, Auxiliar de Secretaria, NI-I, Referência 
24 do Quadro Permanente, lotado na Secreta-
ria Municipal de Educação, 03 meses de Licença 
Prêmio, referente ao 01º período aquisitivo de 
03/04/2006 a 02/04/2011.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir de 01º de Agosto de 2016.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 05 de Se-
tembro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

PORTARIA SGP Nº 9773/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso VII e Artigo 115 modificado conforme In-
ciso II da Emenda a Lei Orgânica do Município 
nº 36/2002, com a Lei nº 2.906/1994, parágrafo 
4º;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, 
aos servidores abaixo relacionados, nas respecti-
vas datas:

 a) Dalva Barrozo de Carvalho, Ma-
trícula 2795, Agente Administrativo, NI-III, Re-
ferência 37 do Quadro Permanente, lotada na 
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, 03 
meses de Licença Prêmio, referente ao 05° perío-
do aquisitivo de 30/04/2007 a 29/04/2012.

 b) Daniela Paixão Lopes Martins, 
Matrícula 13399, Telefonista II, NI-I, Referência 
23 do Quadro Permanente, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 03 meses de Licença Prêmio, 
referente ao 01º período aquisitivo de 07/04/2007 
a 16/04/2012.

 c) Edna Maria Rodrigues Gouveia, 
Matrícula 6179, Auxiliar Administrativo II, NI
-II, Referência 33 do Quadro Permanente, lota-
da na Procuradoria Geral do Município, 03 me-
ses de Licença Prêmio, referente ao 04º período 
aquisitivo de 05/11/2006 a 04/11/2011.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir de 01º de Agosto de 2016.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 05 de Se-
tembro de 2016.
Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas
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PORTARIA SGP Nº 9774/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso VII e Artigo 115 modificado conforme In-
ciso II da Emenda a Lei Orgânica do Município 
nº 36/2002, com a Lei nº 2.906/1994, parágrafo 
4º;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, licença-prê-
mio, aos servidores abaixo relacionados, nas 
respectivas datas:

 a) Fernando César P. de Souza, 
Matrícula 12817, Motorista, NI-I, Referência 
24 do Quadro Permanente, lotado na Secre-
taria Municipal de Agricultura e Abasteci-
mento, 03 meses de Licença Prêmio, referen-
te ao 01° período aquisitivo de 03/04/2006 a 
02/04/2011.

 b) Francisco Carlos da Silva, Ma-
trícula 7957, Motorista, NI-I, Referência 27 
do Quadro Permanente, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, 03 meses 
de Licença Prêmio, referente ao 04º período 
aquisitivo de 12/02/2011 a 11/02/2016.

 c) Geralda Balbina Amancio, Ma-
trícula 14314, Auxiliar de Serviços, NA-I, 
Referência 03 do Quadro Permanente, lota-
da na Secretaria de Defesa Social, 03 meses 
de Licença Prêmio, referente ao 01º período 
aquisitivo de 04/08/2008 a 03/08/2013.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus 
efeitos a partir de 01º de Agosto de 2016.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 05 de Se-
tembro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9775/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso VII e Artigo 115 modificado conforme In-
ciso II da Emenda a Lei Orgânica do Município 
nº 36/2002, com a Lei nº 2.906/1994, parágrafo 
4º;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, 
aos servidores abaixo relacionados, nas respecti-
vas datas:

 a) Gilberto Carlos de Oliveira, Ma-
trícula 7670, Motorista, NI-I, Referência 28 do 
Quadro Permanente, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Obras, 03 meses de Licença Prêmio, re-
ferente ao 04° período aquisitivo de 01/08/2010 a 
31/07/2015.

 b) Helcio Campos Pinto, Matrícula 
9731, Guarda Civil Municipal, NI-III, Referência 
30 do Quadro Permanente, lotado na Secretaria 
Municipal de Defesa Social, 03 meses de Licen-
ça Prêmio, referente ao 03º período aquisitivo de 
01/05/2010 a 30/04/2015.

  Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir de 01º de Agosto de 2016.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 05 de Se-
tembro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9776/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso VII e Artigo 115 modificado conforme In-
ciso II da Emenda a Lei Orgânica do Município 
nº 36/2002, com a Lei nº 2.906/1994, parágrafo 
4º;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, 
aos servidores abaixo relacionados, nas respecti-
vas datas:

 a) Jesus Adão Domiciano, Matrícula 
6468, Motorista, NI-I, Referência 29 do Quadro 
Permanente, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, 03 meses de Licença Prêmio, refe-
rente ao 01° período aquisitivo de 11/04/1989 a 
10/04/1994;

 b) Jésus Célio da Silva, Matrícula 
12987, Pintor, NA-II, Referência 10 do Quadro 
Permanente, lotado na Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer, 03 meses de Licença Prêmio, re-
ferente ao 02º período aquisitivo de 01/07/2011 a 
10/07/2016;

 c) Jorge Alberto Linardi, Matrícu-
la 13705, Professor PIII, NS-I, Referência 41 do 
Quadro Permanente, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Educação, 03 meses de Licença Prêmio, 
referente ao 02º período aquisitivo de 20/03/2011 
a 19/03/2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir de 01º de Agosto de 2016.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 06 de Se-
tembro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9777/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso VII e Artigo 115 modificado conforme In-
ciso II da Emenda a Lei Orgânica do Município 
nº 36/2002, com a Lei nº 2.906/1994, parágrafo 
4º;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, 
aos servidores abaixo relacionados, nas respecti-
vas datas:
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 a) Jorge Beraldo Rosa, Matrícula 
12986, Pintor, NA-II, Referência 10 do Quadro 
Permanente, lotado na Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer, 03 meses de Licença Prêmio, re-
ferente ao 02° período aquisitivo de 11/07/2011 a 
10/07/2016;

 b) José Silvano Braga, Matrícula 
6845, Guarda Civil Municipal, NI-III, Referência 
30 do Quadro Permanente, lotado na Secretaria 
Municipal de Defesa Social, 03 meses de Licen-
ça Prêmio, referente ao 04º período aquisitivo de 
30/03/2004 a 29/03/2009;

 c) Leomir Belarmino da Silva, Ma-
trícula 12941, Auxiliar Administrativo I, NI-I, 
Referência 23 do Quadro Permanente, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, 03 me-
ses de Licença Prêmio, referente ao 02º período 
aquisitivo de 01/06/2011 a 31/05/2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir de 01º de Agosto de 2016.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 06 de Se-
tembro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9778/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso VII e Artigo 115 modificado conforme In-
ciso II da Emenda a Lei Orgânica do Município 
nº 36/2002, com a Lei nº 2.906/1994, parágrafo 
4º;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, 
aos servidores abaixo relacionados, nas respecti-
vas datas:

 a) Maria Aparecida Pereira da Cos-
ta, Matrícula 9411, Auxiliar de Serviços, NA-I, 
Referência 05 do Quadro Permanente, lotada na 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 03 me-

ses de Licença Prêmio, referente ao 03° período 
aquisitivo de 03/11/2009 a 02/11/2014;

 b) Marildes Martins, Matrícula 
6736, Professor PII, NI-II, Referência 38 do Qua-
dro Permanente, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, 03 meses de Licença Prêmio, refe-
rente ao 01º período aquisitivo de 20/09/1990 a 
19/09/1995;

 c) Paulo Tarcio Bernardes, Matrícu-
la 9883, Auxiliar de Almoxarife, NA-III, Referên-
cia 16 do Quadro Permanente, lotado na Secre-
taria Municipal de Administração, 03 meses de 
Licença Prêmio, referente ao 02º período aquisi-
tivo de 11/05/2005 a 10/05/2010.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir de 01º de Agosto de 2016.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 06 de Se-
tembro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9779/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso VII e Artigo 115 modificado conforme In-
ciso II da Emenda a Lei Orgânica do Município 
nº 36/2002, com a Lei nº 2.906/1994, parágrafo 
4º;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, 
aos servidores abaixo relacionados, nas respecti-
vas datas:

 a) Renata Menezes Bibiano Siqueira, 
Matrícula 12985, Auxiliar de Odontologia, NA-I, 
Referência 22 do Quadro Permanente, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 03 meses de Li-
cença Prêmio, referente ao 02° período aquisitivo 
de 11/07/2011 a 10/07/2016;

 b) Ronaldo Raimundo dos Santos, 

Matrícula 14026, Capineiro, NA-I, Referência 
03 do Quadro Permanente, lotado na Secreta-
ria Municipal de Educação, 03 meses de Licença 
Prêmio, referente ao 01º período aquisitivo de 
02/04/2008 a 01/04/2013;

 c) Rosemeire Fernandes Paiva Ma-
galhães, Matrícula 14875, Professor PII, NI-II, 
Referência 32 do Quadro Permanente, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, 03 meses de 
Licença Prêmio, referente ao 01º período aquisi-
tivo de 22/02/2008 a 05/04/2013.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir de 01º de Agosto de 2016.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 06 de Se-
tembro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9780/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso VII e Artigo 115 modificado conforme In-
ciso II da Emenda a Lei Orgânica do Município 
nº 36/2002, com a Lei nº 2.906/1994, parágrafo 
4º;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, 
aos servidores abaixo relacionados, nas respecti-
vas datas:

 a) Sandra Borges Cardoso, Matrí-
cula 9632, Professor PIII, NS-I, Referência 45 do 
Quadro Permanente, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, 03 meses de Licença Prêmio, 
referente ao 01° período aquisitivo de 27/01/2000 
a 26/01/2005;

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir de 01º de Agosto de 2016.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 06 de Se-
tembro de 2016.
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Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9781/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso VII e Artigo 115 modificado conforme In-
ciso II da Emenda a Lei Orgânica do Município 
nº 36/2002, com a Lei nº 2.906/1994, parágrafo 
4º;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, ao servidor, Hud-
son Antônio Martins de Oliveira, matrícula 
10392, Procurador, NS-I, referência 89, do Qua-
dro Permanente, lotado na Procuradoria Geral 
do Município, 02 meses de Licença Prêmio, re-
ferente ao 3° período aquisitivo de 23/05/2016 a 
22/05/2016. 

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir de 01 de Agosto de 2016. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 08 de Se-
tembro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9782/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso VII e Artigo 115 modificado conforme In-
ciso II da Emenda a Lei Orgânica do Município 
nº 36/2002;

R  E  S  O  L  V  E :

  Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, 
aos servidores abaixo relacionados, nas respecti-
vas datas:

 a) Wellington Mota, Matrícula 12562, 
Professor PIV, NS-II, Referência 47, do Quadro 
Permanente, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, 03 meses de Licença Prêmio, refe-
rente ao 02° período aquisitivo de 13/02/2011 a 
12/02/2016, a partir de 05 de Setembro de 2016;

 b) Denise Maria Rigotti Fernandes, Ma-
trícula 12487, Professor PIII, NS-I, Referência 
43, do Quadro Permanente, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, 03 meses de Licen-
ça Prêmio, referente ao 1º período aquisitivo de 
10/02/2005 a 27/03/2010, a partir de 15 de Se-
tembro de 2016; 

 c) Cilene Cássia de Souza Almeida, Ma-
trícula 12373, Telefonista I, NA-III, Referência 
13, do Quadro Permanente, lotada na Secretaria 
de Municipal de Defesa Social, 03 meses de Li-
cença Prêmio, referente ao 2° período aquisitivo 
de 01/12/2010 a 30/11/2015, a partir de 11 de Se-
tembro de 2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria entra em vigor a 
partir das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 08 de Se-
tembro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9783/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso VII e Artigo 115 modificado conforme In-
ciso II da Emenda a Lei Orgânica do Município 
nº 36/2002;

R  E  S  O  L  V  E :

  Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, 
aos servidores abaixo relacionados, nas respecti-
vas datas:

 a) Sandra Cristina Coutinho, Matrícu-
la 7408, Professor PIII, NS-I, Referência 47, do 
Quadro Permanente, lotada na Secretaria Muni-

cipal de Educação, 03 meses de Licença Prêmio, 
referente ao 02° período aquisitivo de 13/02/2011 
a 12/02/2016, e Matrícula 9559, Professor PIII, 
Referência 45, do Quadro Permanente, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, 03 meses de 
Licença Prêmio, referente ao 03° período aqui-
sitivo de 19/01/2010 a 18/01/2015, a partir de 05 
de Setembro de 2016;

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 08 de Se-
tembro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9784/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso VII e Artigo 115 modificado conforme In-
ciso II da Emenda a Lei Orgânica do Município 
nº 36/2002;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, 
aos servidores abaixo relacionados, nas respecti-
vas datas:

 a) José Aparecido Pereira, Matrícula 
9258, Capineiro, NA-I, Referência 07, do Quadro 
Permanente, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, 03 meses de Licença Prêmio, 
referente ao 03° período aquisitivo de 06/04/2009 
a 05/04/2014, a partir de 05 de Julho de 2016;

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir da data acima.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 08 de Se-
tembro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal
Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas
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PORTARIA SGP Nº 9785/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o Inciso VII do Artigo 69 e 
§ 2º do Artigo 115 da Lei Orgânica do Município, 
§ 1º e 2º do Artigo 1º da Lei Complementar Nº 02 
de 22 de Maio de 2006, considerando a análise e 
o parecer expedido pela Comissão Especial de-
signada na Portaria N º 2885/2011;
 
R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - Conceder Título Declaratório, 
a servidora Alice Kaoru Maekawa, Matrícula 
7438, Efetivo, Orientador Educacional I, NS-I, 
Referência 52 do Quadro Permanente, onde fica 
assegurado o direito de perceber a Título de Van-
tagem Pessoal, a diferença entre o vencimento do 
Cargo em Comissão de Diretora de Escola D1C 
para o cargo de carreira ocupado, que será so-
mado ao vencimento do cargo efetivo, sendo o 
tempo a Apostilar de 07(Sete) anos, (07/10) avos, 
conforme processo do Título Declaratório.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria retroage seus efei-
tos a contar de 01 de Julho de 2016.
.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 09 de Se-
tembro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9786/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais, e de confor-
midade com o Inciso VII do Artigo 69 e § 2º do Artigo 
115 da Lei Orgânica do Município, § 1º e 2º do Artigo 
1º da Lei Complementar Nº 02 de 22 de Maio de 2006, 
considerando a análise e o parecer expedido pela Co-
missão Especial designada na Portaria N º 2885/2011;
 
R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - Conceder Título Declaratório, 
ao servidor Dalmo Aparecido da Fraga, Matrícu-
la 8606, Efetivo, Fiscal de Receita Municipal, NI
-II, Referência 30 do Quadro Permanente, onde 

fica assegurado o direito de perceber a Título de 
Vantagem Pessoal, a diferença entre o vencimen-
to do Cargo em Comissão CC3 para o cargo de 
carreira ocupado, que será somado ao vencimen-
to do cargo efetivo, sendo o tempo a Apostilar de 
07(Sete) anos, (07/10) avos, conforme processo 
do Título Declaratório.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente portaria retroage seus efeitos a contar 
de 08 de Agosto de 2016.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 09 de Se-
tembro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9787/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o Inciso VII do Artigo 69 e 
§ 2º do Artigo 115 da Lei Orgânica do Município, 
§ 1º e 2º do Artigo 1º da Lei Complementar Nº 02 
de 22 de Maio de 2006, considerando a análise e 
o parecer expedido pela Comissão Especial de-
signada na Portaria N º 2885/2011;
 
R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - Conceder Título Declaratório, 
ao servidor José Antônio de Azevedo, Matrícula 
3909, Efetivo, Motorista, NI-I, Referência 29 do 
Quadro Permanente, onde fica assegurado o di-
reito de perceber a Título de Vantagem Pessoal, 
a diferença entre o vencimento do Cargo em Co-
missão CCE para o cargo de carreira ocupado, que 
será somado ao vencimento do cargo efetivo, sen-
do o tempo a Apostilar de 07(Sete) anos, (07/10) 
avos, conforme processo do Título Declaratório.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria retroage seus efei-
tos a contar de 04 de Julho de 2016.
.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 09 de Se-
tembro de 2016.
Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal
Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9788/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o Inciso VII do Artigo 69 e 
§ 2º do Artigo 115 da Lei Orgânica do Município, 
§ 1º e 2º do Artigo 1º da Lei Complementar Nº 02 
de 22 de Maio de 2006, considerando a análise e 
o parecer expedido pela Comissão Especial de-
signada na Portaria N º 2885/2011;
 
R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - Conceder Título Declaratório, 
ao servidor Adauto Lúcio do Couto, Matrícula 
14938, Efetivo, Motorista, NI-I, Referência 21 
do Quadro Permanente, onde fica assegurado o 
direito de perceber a Título de Vantagem Pesso-
al, a diferença entre o vencimento do Cargo em 
Comissão CC3 para o cargo de carreira ocupado, 
que será somado ao vencimento do cargo efeti-
vo, sendo o tempo a Apostilar de 07(Sete) anos, 
(07/10) avos, conforme processo do Título De-
claratório.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria retroage seus efei-
tos a contar de 17 de Julho de 2016.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 09 de Se-
tembro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9789/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o Inciso VII do Artigo 69 e 
§ 2º do Artigo 115 da Lei Orgânica do Município, 
nos termos do § 2º do artigo 1º da Lei Comple-
mentar Nº 02 de 22 de Maio de 2006, consideran-
do a análise e o parecer expedido pela Comissão 
Especial designada na Portaria N º 2885/2011;
 
R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - Conceder, em complemento ao 
Título Declaratório ao servidor Henrique Apa-
recido de Oliveira Jóia, Matrícula 6119, efetivo, 
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concursado, Auxiliar Administrativo II, NI-II, 
Referência 31, do Quadro Permanente, lotado na 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abasteci-
mento, onde fica assegurado o direito de conti-
nuar percebendo, a Título de Vantagem Pessoal, 
a diferença entre o vencimento do Cargo em Co-
missão CC3 e do cargo de carreira ocupado, que será 
somado ao vencimento do cargo efetivo, sendo o tem-
po a apostilar de 9 (nove) anos, (9/10) avos, conforme 
revisão do processo do Título Declaratório.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria retroage seus efei-
tos a contar de 05 de Julho de 2016. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 09 de Se-
tembro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas 

PORTARIA SGP Nº 9790/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso VII e Artigo 115 modificado conforme In-
ciso II da Emenda a Lei Orgânica do Município nº 
36/2002, com a Lei nº 2.906/1994, parágrafo 4º;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, a servidora, Clei-
de Branco Silva Rodrigues, matrícula 12802, Au-
xiliar de Serviços, NA-I, referência 04, do Qua-
dro Permanente, lotada na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, 01 mês de Licença 
Prêmio, referente ao 1° período aquisitivo de 
01/02/2003 a 02/06/2008. 

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir de 01 de Agosto de 2016. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 12 de Se-
tembro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal
Pedro MonticeliSecretário Municipal de Gestão 
de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9791/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o Artigo 69, 
Inciso I, da Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - Dispensar, a senhora Débora 
Oliveira de Souza, matrícula 19505, do Cargo 
em Comissão de Coordenadoria de Controle, 
Avaliação e Auditoria, Símbolo CC-2, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de 
setembro de 2016.

 Art. 2º - Nomeá-la, para ocupar o Cargo 
em Comissão de Diretora Central de Planeja-
mento e Controle Orçamentário, Símbolo CC-
2, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, a 
partir de 01 de setembro de 2016.

 Art. 3º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 12 de se-
tembro de 2016.
 
Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9792/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o Artigo 69, 
Inciso I, da Lei Orgânica do Município e Lei nº 
5296/2013;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - Nomear, a senhora Daiana Va-
nessa dos Santos, para ocupar o Cargo em Co-
missão de Chefe da Seção de Extensão Rural 
CC3, lotado na Secretaria Municipal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento a partir de 01 de 
setembro de 2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-

tos a partir da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 12 de Se-
tembro de 2016.
 
Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9793/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso I, da Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - Dispensar o servidor André Luiz 
Rios dos Santos, matrícula 12296, agente de saú-
de pública, referência 75, do Cargo em Comis-
são de Diretoria de Assistência Farmacêutica, 
Símbolo CC2, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 13 de setembro de 2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria entra em vigor a 
partir da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 13 de se-
tembro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9794/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso I, da Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - Exonerar, a senhora Gilmara 
Ribeiro Costa, matricula 19947, do Cargo em 
Comissão de Coordenadoria de Saúde Visual, 
Símbolo CC-3, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 09 de setembro de 2016.



Pouso Alegre - MG 9 - O Município15 de setembro de 2016

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 13 de se-
tembro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9795/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso I, da Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - Exonerar, o senhor Paulo Hen-
rique Maia, matricula 19408, do Cargo em Co-
missão de Diretor de Urgência e Emergência, 
Símbolo CC-2, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 12 de setembro de 2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 13 de se-
tembro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9796/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso I, da Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - Exonerar, a senhora Silmara Ber-
tagnon Enguer Alves, matricula 19454, do Cargo 
em Comissão de Diretor de Atenção Primária á 
Saúde, Símbolo CC-2, lotada na Secretaria Mu-

nicipal de Saúde, a partir de 01 de setembro de 
2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 13 de se-
tembro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9797/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso I, da Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - Exonerar, o senhor Heder Paulo 
Ferreira de Andrade, matrícula 19132, do Car-
go em Comissão de Chefe da Seção de Análise 
e Acompanhamento, de Processos de Empenho 
Símbolo CC-3, lotado na Controladoria Geral do 
Município, a partir de 02 de setembro de 2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 14 de se-
tembro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9798/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso I, da Lei Orgânica do Município;

 Art. 1º - Exonerar, a pedido, o senhor 
André Luiz Rios dos Santos, matricula 12296, do 

Cargo de agente de saúde pública, referência 75, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 13 de setembro de 2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 14 de Se-
tembro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9799/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso I, da Lei Orgânica do Município;

 Art. 1º - Exonerar, a pedido, a senho-
ra Priscilla Ferreira e Silva, matricula 13954, do 
Cargo de professor PIV, NS( II ), referência 45, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 24 de agosto de 2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 14 de se-
tembro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 9800/2016

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, de conformidade com o Artigo 69, 
Inciso VII e Artigo 115 modificado conforme In-
ciso II da Emenda a Lei Orgânica do Município 
nº 36/2002, com a Lei nº 2.906/1994, parágrafo 
4º;

R  E  S  O  L  V  E :
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 Art. 1º - CONCEDER, a servidora, Isabel 
Cristina Pacheco Lessa, matrícula 4134, Auxiliar 
Administrativo II, NI-II, Referência 33, do Qua-
dro Permanente, lotada na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos Urbanos, 01 mês de Licen-
ça Prêmio, referente ao 5° período aquisitivo de 
12/02/2010 a 11/02/2015. 

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Portaria retroage seus efei-
tos a partir de 01 de Agosto de 2016. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 14 de Se-
tembro de 2016.

Agnaldo Perugini
Prefeito Municipal

Pedro Monticeli
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA IPREM 086 /2016

 O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITU-
TO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com o Art. 73, inciso VIII e  IX da 
Lei 4643/07;

R E S O L V E:

 Art. 1º - DESIGNAR, a servidora Miriam de 
Cássia Pereira da Silva, matrícula 16.150, Chefe da Se-
ção de Materiais, para o Cargo em Comissão de Dire-
tor de Administração Interno Substituto, símbolo CC-
2, no período de 18 de julho a 06 de agosto de 2016.

 Art. 2º – Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente portaria entra em vigor em 18 de julho 
de 2016.

Pouso Alegre, 15 de julho de 2016.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 087 /2016

 DESIGNA  ADMINISTRADOR DE LIBE-
RAÇÃO DE ACESSOS AO TCE - MG

 O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de 

Previdência Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
os incisos II, IX e XXII do artigo 73 da Lei 4643/07;

R E S O L V E:

 Art.1º- DESIGNAR, a servidora MARIA 
RENNÉ FARIA SERPA, CONTROLE INTERNO, 
como responsável pela liberação de acesso aos de-
mais servidores do IPREM que necessitem utilizar o 
SICOM e demais sistemas de controle do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais, conforme Instru-
ção Normativa nº 04/2013 do TCE-MG.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria entra em vigor em 15/07/2016.

Pouso Alegre, 15 de julho de 2016.  

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 088/2016

 O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de 
Previdência Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do artigo 
76 da Lei 4643/07;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER, a Cristina Martins de 
Sousa Almeida – portadora do CPF: 592.514.095-87 
e Victoria Cristina de Sousa Almeida – portadora do 
CPF: 137.310.316-71, na condição de cônjuge e fi-
lho(a) menor, respectivamente, do servidor aposen-
tado Ildeu de Almeida , que era portador do CPF: 
263.599.016-68, falecido em 26/06/2016, o benefício 
de pensão por morte previsto no art.40, §7º, I da CF, 
de 1988 e considerando o disposto no art.2º da Lei 
10.887, de 18/06/2004, no valor total de R$ 3.520,57 
(três mil, quinhentos e vinte reais e cinquenta e sete 
centavos), que será rateado em cotas de 50% para cada 
dependente.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 
de 26/06/2016.
Pouso Alegre, 18 de julho de 2016.  

Sônia Márcia Guimarães
DIRETORA PRESIDENTE SUBSTITUTA

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 089/2016

 O Diretor Presidente do Instituto de Previ-
dência Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do artigo 76 
da Lei 4643/07; 

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por 
Tempo de Contribuição com proventos integrais nos 
termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, à servido-
ra Maria Denise Silva de Oliveira, matrícula nº 9878, 
portadora do CPF nº 516.795.826-15, no cargo efetivo 
de Auxiliar de Serviços NA-I referência 06, a partir de 
02/07/2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 
de 02/07/2016.

Pouso Alegre, 18 de julho de 2016.  

Sônia Márcia Guimarães
DIRETORA PRESIDENTE SUBSTITUTA 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 090/2016

 O Diretor Presidente do Instituto de Previ-
dência Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do artigo 76 
da Lei 4643/07; 

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por in-
validez com proventos integrais nos termos do artigo 
40, § 1º, inciso I, da CF de 1988 c/c EC nº 70/2012 à 
servidora Tereza de Araujo Evaristo, portadora do 
CPF nº 005.800.956-65, matrícula nº 7458, no car-
go de Auxiliar de Serviços NA-I ref. 07, a partir de 
30/06/2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 
de 30/06/2016.

IPREM
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Pouso Alegre, 18 de julho de 2016.  

Sônia Márcia Guimarães
DIRETORA PRESIDENTE SUBSTITUTA

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 091/2016

 O Diretor Presidente do Instituto de Previ-
dência Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do artigo 76 
da Lei 4643/07; 

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por 
idade com proventos proporcionais nos termos do 
artigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07 c/c artigo 40, 
§ 1º, inciso III, alínea “b” da CF/88”, à servidora Maria 
Aparecida de Jesus, matrícula nº 7784, portadora do 
CPF nº 323.964.226-34, no cargo efetivo de Gari NA-I 
referência 07, a partir de 01/07/2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 
de 01/07/2016.

Pouso Alegre, 18 de julho de 2016.  

Sônia Márcia Guimarães
DIRETORA PRESIDENTE SUBSTITUTA 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 092/2016

 O Diretor Presidente do Instituto de Previ-
dência Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do artigo 76 
da Lei 4643/07; 

R E S O L V E :
 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por in-
validez com proventos integrais nos termos do artigo 
40, § 1º, inciso I, da CF de 1988 ao servidor José Alber-
to Caponi, portador do CPF nº 685.450.968-87, matrí-
cula nº 15838, no cargo de Auxiliar de Serviços NA-I 
ref. 02, a partir de 30/06/2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 
de 30/06/2016.

Pouso Alegre, 18 de julho de 2016.  

Sônia Márcia Guimarães
DIRETORA PRESIDENTE SUBSTITUTA

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 093/2016

 O Diretor Presidente do Instituto de Previ-
dência Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do artigo 76 
da Lei 4643/07; 

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por 
Tempo de Contribuição com proventos integrais nos 
termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, à servido-
ra Suely Garcia Brandão Libânio, matrícula nº 7387, 
portadora do CPF nº 353.228.296-87, no cargo efe-
tivo de Professor PIII NS-I referência 46, a partir de 
02/07/2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 
de 02/07/2016.

Pouso Alegre, 18 de julho de 2016.  

Sônia Márcia Guimarães
DIRETORA PRESIDENTE SUBSTITUTA 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 094/2016

 O Diretor Presidente do Instituto de Previ-
dência Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do artigo 76 
da Lei 4643/07; 

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por 
Tempo de Contribuição com proventos integrais nos 
termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, à servidora 
Sônia de Fátima Maciel, matrícula nº 6562, portadora 
do CPF nº 352.939.696-68, no cargo efetivo de Profes-
sor PII NI-II referência 39, a partir de 02/07/2016.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 
de 02/07/2016.

Pouso Alegre, 18 de julho de 2016.  

Sônia Márcia Guimarães
DIRETORA PRESIDENTE SUBSTITUTA 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 095/2016

 O DIRETOR PRESIDENTE do Institu-
to de Previdência Municipal de Pouso Alegre - 
IPREM, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os incisos V e XXII do arti-
go 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER a Maria Joana Pe-
reira da Silva – portadora do CPF: 054.745.426-
07, na condição de cônjuge do servidor aposen-
tado Flávio José da Silva, que era portador do 
CPF: 121.220.506-59, falecido em 04/07/2016, 
o benefício de pensão por morte previsto no 
art.40, §7º, I da CF, de 1988 e considerando o 
disposto no art.2º da Lei 10.887, de 18/06/2004, 
no valor total de R$ 4.917,75 (quatro mil, nove-
centos e dezessete reais e setenta e cinco centa-
vos), correspondendo à 100% do valor do bene-
fício.

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente portaria produzirá seus 
efeitos a partir de 04/07/2016.

Pouso Alegre, 18 de julho de 2016.  

Sônia Márcia Guimarães
DIRETORA PRESIDENTE SUBSTITUTA

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS
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LEI Nº 5728/16

ESTABELECE AS DIRETRIZES A SEREM OB-
SERVADAS NA ELABORAÇÃO DA LEI OR-
ÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

Autor: Poder Executivo

 A Câmara Municipal de Pouso Alegre 
aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

 Art. 1º Esta Lei estabelece as metas e prio-
ridades da Administração Municipal para o exer-
cício de 2017, orienta a elaboração da respectiva 
Lei Orçamentária e dispõe sobre as alterações na 
legislação tributária, observando-se a diretriz es-
tabelecida em lei.

 Parágrafo único. Dispõe esta Lei dentre 
outras matérias, também sobre o equilíbrio das 
finanças públicas e critérios e forma de limitação 
de empenho, sobre o controle de custo e avalia-
ção dos resultados dos programas, sobre condi-
ções e exigências para transferências de recursos 
para entidades públicas e privadas, sobre a auto-
rização referida no artigo 169, § 1º, da Constitui-
ção, e compreende os anexos de que tratam os 
parágrafos 1º ao 3º, do artigo 4º, da Lei Comple-
mentar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

CAPÍTULO II

DAS PRIORIDADES E DAS METAS DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

 Art. 2º As metas de resultados do Muni-
cípio para o exercício de 2017 são as estabeleci-
das através do Anexo de Riscos Fiscais e Metas 
Fiscais, integrantes desta Lei, desdobrados em:

 1- Anexo de Riscos Fiscais.

 1.1 - Demonstrativo de Riscos Fiscais e 
Providências.

 2 - Metas Fiscais

 2.1 - Metas Anuais;

 2.2 - Avaliação do Cumprimento das Me-
tas Fiscais do Exercício Anterior;

 2.3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas 
com as Fixadas no três Exercícios Anteriores;

 2.4 - Evolução do Patrimônio Líquido;

 2.5 - Origem e Aplicação dos Recursos 
Obtidos com a Alienação de Ativos;

 2.6 - Avaliação e Situação Financeira e 
Atuarial do Regime Próprio de Previdência So-
cial dos Servidores;

 2.7 - Estimativa e Compensação de Re-
núncia de Receita;

 2.8 - Margem de Expansão das Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado.

 Art. 3º Os passivos contingentes e outros 
riscos capazes de afetar as contas públicas estão 
avaliados no Anexo de Riscos Fiscais – Demons-
trativo de Riscos Fiscais e Providências, onde são 
informadas as medidas a serem adotadas pelo 
Poder Executivo caso venham a se concretizar.

 Parágrafo único. Para os fins deste arti-
go consideram-se passivos contingentes e outros 
riscos fiscais, possíveis obrigações presentes cuja 
existência será confirmada somente pela ocor-
rência ou não de um ou mais eventos futuros, 
que não estejam totalmente sob controle do Mu-
nicípio.

CAPÍTULO III

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO 
E PARA A EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

 Art. 4º O projeto de lei orçamentária para 
2017 será elaborado com observância das deter-
minações da Constituição Federal, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, da Lei Comple-
mentar Federal nº 101/2000, do disposto nesta 

Lei.

 Parágrafo único. As informações geren-
ciais e as fontes financeiras agregadas aos crédi-
tos orçamentários serão ajustadas diretamente 
pelos órgãos contábeis do Poder Executivo e do 
Poder Legislativo para atender às necessidades 
da execução orçamentária.

 Art. 5º O projeto de lei orçamentária do 
Município de Pouso Alegre, relativo ao exercício 
de 2017, deverá assegurar os princípios de justi-
ça social, inclusive tributária, de controle social, 
de transparência e de capacidade contributiva na 
elaboração e execução do orçamento.

 Art. 6º O Poder Executivo colocará à dis-
posição do Poder Legislativo Municipal, até 30 
(trinta) dias antes do prazo fixado para entrega 
do Projeto de Lei Orçamentária à Câmara Mu-
nicipal, previsto no art. 135, III, da Lei Orgânica, 
os estudos e estimativas das receitas para o exer-
cício de 2017, inclusive da receita corrente líqui-
da, acompanhados das respectivas memórias de 
cálculo.

 Art. 7º Na elaboração da lei orçamentá-
ria e em sua execução, a Administração buscará 
o equilíbrio das finanças públicas, considerando, 
sempre ao lado da situação financeira, o cumpri-
mento das vinculações constitucionais e legais, a 
necessidade de prestação adequada de serviços 
públicos e as metas a perseguir.

 Parágrafo único. São vedados aos ordena-
dores de despesa quaisquer procedimentos que 
viabilizem a execução de despesas sem suficiente 
disponibilidade de dotação orçamentária.

 Art. 8º. A estrutura organizacional da Câ-
mara Municipal de Pouso Alegre, para o exercí-
cio de 2017, contemplará a unidade orçamentá-
ria –“Fundação Tuany Toledo”.

 Art. 9º. Serão incorporadas à unida-
de orçamentária “Fundação Tuany Toledo”, sob 
a forma de sub-unidades, as seguintes unida-
des orçamentárias previstas na Lei Ordinária n. 
5.658/2016: 0104 – “Escola do Legislativo Profes-
sor Rômulo Coelho”  e 0105 – “Museu Histórico 
Municipal Tuany Toledo”.

 Art. 10. A TV Câmara, ligada à unidade 
orçamentária “Departamento de Comunicação” 

CHEFIA DE GABINETE
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na Lei Ordinária n. 5.658/2016, passará a inte-
grar a unidade orçamentária “Fundação Tuany 
Toledo”, como sub-unidade “Rede Legislativa de 
Rádio e TV”.

 Art. 11. Os recursos destinados à ma-
nutenção e ao desenvolvimento das unidades e 
ações incorporadas passarão a compor a unidade 
0104 – Fundação Tuany Toledo e suas respectivas 
sub-unidades:

 01 – Rede Legislativa de Rádio e TV;
 02 – Escola do Legislativo “Professor Rô-
mulo Coelho”;
 03 – Museu Histórico Municipal “Ale-
xandre de Araújo”.

 Art. 12. Para a implantação e manutenção 
da Fundação Tuany Toledo no exercício de 2017 
serão destinados 12% (doze por cento) do total 
de recursos repassados ao Legislativo, sob a for-
ma de duodécimos.

 Art. 13. Será feita alteração no PPA para 
criação da unidade orçamentária “Fundação Tu-
any Toledo”, incorporando, sob a forma de sub
-unidades, as unidades “Escola do Legislativo” e 
Museu Histórico Municipal “Tuany Toledo”, e a 
ação TV Câmara, sob denominação “Rede Legis-
lativa de Rádio e TV”, estabelecendo as respecti-
vas ações e projetos.

 Art. 14. As categorias de programação de 
que trata esta Lei serão identificadas na Lei Orça-
mentária Anual e respeitarão as condições esta-
belecidas na Lei do Plano Plurianual 2014-2017 
e serão transcritas na Lei Orçamentária anual de 
2017.

 Parágrafo único. O Poder Executivo po-
derá, transferir, transpor e remanejar total ou 
parcialmente as dotações orçamentárias aprova-
das na Lei Orçamentária de 2017, conforme ali-
cerçado na Constituição Federal de 1988, em seu 
artigo 167.

 Art. 15. A abertura de créditos suplemen-
tares e especiais dependerá de prévia autorização 
legislativa e da existência de recursos disponí-
veis para cobrir a despesa, nos termos da Lei nº 
4.320/1964 e da Constituição da República.

 § 1º Os Poderes Executivo e Legislativo 
estão autorizados a abrir créditos suplementares 

nos termo da Lei 4.320/64, até o valor correspon-
dente a 40% (quarenta por cento) do montante 
previsto em Lei.

 § 2º Os Poderes Executivo e Legislativo 
estão autorizados a realizar transferência, rema-
nejamento e transposição total ou parcial das 
dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orça-
mentária de 2017 até o valor correspondente a 
40% (quarenta por cento), conforme alicerçado 
na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 
167;

 § 3º Acompanharão os projetos de lei re-
lativos a créditos especiais exposições de motivos 
circunstanciadas que os justifiquem e que indi-
quem as consequências dos cancelamentos de 
dotações propostos.  

 Art. 16. A reabertura dos créditos espe-
ciais e extraordinários, conforme disposto no art. 
167, § 2º, da Constituição Federal, será efetivada 
mediante decreto do Prefeito Municipal, utili-
zando os recursos previstos no art. 43 da Lei nº 
4.320/1964.

 Art. 17. As modificações de que trata o 
artigo anterior serão efetivadas por ato do Chefe 
do Executivo e devidamente justificadas.

 Art. 18. Fica o Executivo autorizado a re-
alizar, no curso da execução orçamentária, ope-
rações de crédito nas espécies, limites e condições 
estabelecidas em Resolução do Senado Federal 
pertinente, especialmente na Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000.

 Art. 19. A lei orçamentária não consigna-
rá recursos para início de novos projetos se não 
estiverem adequadamente atendidos os em anda-
mento e contempladas as despesas de conserva-
ção do patrimônio público.

 § 1º A regra constante do caput deste ar-
tigo aplica-se no âmbito de cada fonte de recurso, 
conforme vinculações legalmente estabelecidas.

 § 2º Entende-se por adequadamente 
atendidos os projetos cuja alocação de recursos 
orçamentários esteja compatível com os respec-
tivos cronogramas físico-financeiros pactuados e 
em vigência.

 Art. 20. A lei orçamentária conterá reser-

va de contingência para atender passivos contin-
gentes e outros riscos e eventos fiscais imprevis-
tos e demais créditos adicionais.

 § 1º A reserva de contingência constitu-
ída exclusivamente com recursos do orçamento 
fiscal será equivalente a até 0,5% (meio por cen-
to) da receita corrente líquida, prevista na pro-
posta orçamentária de 2017.

 § 2º Na hipótese de ficar demonstrado 
que a reserva de contingência não precisará ser 
utilizada para sua finalidade, o saldo poderá ser 
utilizado, a partir do mês de agosto, para ampa-
rar a abertura de créditos adicionais para outros 
fins, observado o disposto no artigo 42 da Lei nº 
4.320/1964.

 Art. 21. Para os fins do disposto no ar-
tigo 16, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 
101/2000, consideram-se irrelevantes às despe-
sas com aquisição de bens ou de serviços e com a 
realização de obras e serviços de engenharia, até 
os valores de dispensa de licitação estabelecidos, 
respectivamente, nos incisos I e II do artigo 24 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

 Art. 22. O Poder Executivo estabelecerá 
por ato próprio, até 30 (trinta) dias após a pu-
blicação da lei orçamentária de 2017, as metas 
bimestrais de arrecadação, a programação finan-
ceira e o cronograma de execução mensal de de-
sembolso, respectivamente, nos termos dos art. 
8º e 13 da Lei Complementar nº 101/2000.

 § 1º Para atender ao caput deste artigo, os 
órgãos da administração indireta do Poder Exe-
cutivo e o Poder Legislativo encaminharão ao 
Departamento de Contabilidade do Município, 
até 15 (quinze) dias após a publicação da lei orça-
mentária de 2017, os seguintes demonstrativos:

 I – as metas mensais de arrecadação de 
receitas, de forma a atender o disposto no art. 13 
da Lei Complementar nº 101/2000;

 II – a programação financeira das despe-
sas, nos termos do art. 8º da Lei Complementar 
nº 101/2000;

 III – o cronograma mensal de desembol-
so, incluídos os pagamentos dos restos a pagar, 
nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº 
101/2000.
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 § 2º O Poder Executivo deverá dar pu-
blicidade às metas bimestrais de arrecadação, à 
programação financeira e ao cronograma mensal 
de desembolso, no órgão oficial de publicação do 
Município até 30 (trinta) dias após a publicação 
da lei orçamentária de 2017.

 § 3º A programação financeira e o cro-
nograma mensal de desembolso de que trata o 
caput deste artigo deverão ser elaborados de for-
ma a garantir o cumprimento da meta de resulta-
do primário estabelecida nesta Lei.

 § 4º Na hipótese de ser constatada, após 
o encerramento de cada bimestre, frustração na 
arrecadação de receitas capaz de comprometer a 
obtenção dos resultados nominal e primário fi-
xados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a se-
rem adotados nos 30 (trinta) dias subsequentes, 
o Poder Executivo e o Poder Legislativo determi-
narão, de maneira proporcional, a limitação de 
empenho e movimentação financeira, em mon-
tantes necessários à preservação dos resultados 
almejados.

 § 5º Na limitação de empenho e movi-
mentação financeira, serão adotados critérios 
que produzam o menor impacto possível nas 
ações de caráter social, particularmente nas de 
educação, saúde e assistência social, e na compa-
tibilização dos recursos vinculados.

 § 6º Não será objeto de limitação de em-
penho e movimentação financeira as despesas 
que constituam obrigações constitucionais e le-
gais do Município, inclusive as destinadas ao pa-
gamento do serviço da dívida e precatórios judi-
ciais.

 § 7º A limitação de empenho e movimen-
tação financeira também será adotada na hipóte-
se de ser necessária a redução de eventual exces-
so da dívida consolidada, obedecendo-se ao que 
dispõe o artigo 31 da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000.

 § 8º Na ocorrência de calamidade públi-
ca, serão dispensadas a obtenção dos resultados 
fiscais programados e a limitação de empenho 
enquanto perdurar essa situação, nos termos do 
disposto no artigo 65 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101/2000.

 § 9º A limitação de empenho e movimen-

tação financeira poderá ser suspensa, no todo ou 
em parte, caso a situação de frustração na arreca-
dação de receitas se reverta nos bimestres seguin-
tes.

 Art. 23. Além da observância das metas 
e prioridades definidas nos termos do artigo 2º 
desta Lei, a Lei Orçamentária de 2017 e seus cré-
ditos adicionais, observado o disposto no art. 45 
da Lei Complementar nº 101/2000, somente in-
cluirão projetos novos se:

 I – estiverem compatíveis com o Plano 
Plurianual de 2014-2017 e com as normas desta 
Lei;

 II – tiverem sido adequadamente con-
templados todos os projetos em andamento;

 III – estiverem preservados os recursos 
necessários à conservação do patrimônio públi-
co;

 IV – os recursos alocados destinarem-se 
a contrapartidas de recursos federais, estaduais 
ou de operações de crédito, com o objetivo de 
uma ação municipal.

 Parágrafo único. Considera-se projeto 
em andamento para os efeitos desta Lei, aquele 
cuja execução iniciar-se até a data de encaminha-
mento da proposta orçamentária de 2018, cujo 
cronograma de execução ultrapasse o término do 
exercício de 2017.

 Art. 24. É vedada a inclusão, na lei orça-
mentária e em seus créditos adicionais, de do-
tação a título de subvenções sociais, ressalvadas 
as autorizadas mediante lei específica que sejam 
destinadas:

 I – às entidades que prestem atendimen-
to direto ao público, de forma gratuita, nas áreas 
de assistência social, saúde, educação, esporte ou 
cultura;

 II – às entidades sem fins lucrativos que 
realizem atividades de natureza continuada;

 III – às entidades que tenham sido decla-
radas por lei como sendo de utilidade pública.

 Parágrafo único. Para habilitar-se ao re-
cebimento de subvenções sociais, a entidade 

privada sem fins lucrativos deverá apresentar 
declaração de regular funcionamento, emitida 
no exercício de 2017 por, no mínimo, uma auto-
ridade local, e comprovante de regularidade do 
mandato de sua diretoria, sem prejuízo dos dis-
positivos constantes de lei específica.

 Art. 25. É vedada a inclusão, na lei orça-
mentária e em seus créditos adicionais, de do-
tações a título de auxílios e contribuições para 
entidades públicas e/ou privadas ressalvadas as 
autorizadas mediante lei específica e desde que 
sejam:

 I – de atendimento direto e gratuito ao 
público, voltadas para as ações relativas ao ensi-
no, saúde, educação, esporte, cultura, assistência 
social, agropecuária e de proteção ao meio am-
biente;

 II – associações ou consórcios intermu-
nicipais, constituídos exclusivamente por entes 
públicos, legalmente instituídos e signatários de 
contrato de gestão com a administração pública 
municipal e que participem da execução de pro-
gramas municipais.

 Art. 26. É vedada a inclusão, na lei or-
çamentária e em seus créditos adicionais, de 
dotações a título de subvenções econômicas ou 
transferência de capital para entidades privadas 
de fins lucrativos, ressalvadas as instituídas por 
lei específica no âmbito do Município que sejam 
destinadas aos programas de desenvolvimento 
industrial.

 Art. 27. É vedada a inclusão, na lei orça-
mentária e em seus créditos adicionais, de dota-
ção para a realização de transferência financeira 
a outro ente da federação, exceto para atender as 
situações que envolvam claramente o atendimen-
to de interesses locais, observadas as exigências 
do art. 25 e 62 da Lei Complementar nº 101/2000.

 Art. 28. As entidades beneficiadas com 
os recursos públicos previstos neste Capítulo, a 
qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do 
Poder Executivo com a finalidade de verificar o 
cumprimento dos objetivos para os quais recebe-
ram os recursos. 

 Art. 29. As transferências de recursos às 
entidades previstas nos arts. 23 e 25 deverão ser 
precedidas da aprovação de plano de trabalho e 
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da celebração de convênio, devendo ser observa-
das na elaboração de tais instrumentos as exigên-
cias do art. 116 da Lei Federal nº 8.666/1993, ou 
de outra Lei que vier substituí-la ou alterá-la.

 § 1º Compete ao órgão concedente o 
acompanhamento da realização do plano de tra-
balho executado com recursos transferidos pelo 
Município.

 § 2º É vedada a celebração de convênio 
com entidade em situação irregular com o Mu-
nicípio, em decorrência de transferência feita 
anteriormente.

 Art. 30. É vedada a destinação, na lei 
orçamentária e em seus créditos adicionais, 
de recursos para diretamente cobrir necessi-
dades de pessoas físicas, ressalvadas as que 
atendam as exigências do art. 26 da Lei Com-
plementar nº 101/2000 e sejam observadas as 
condições definidas na lei específica.

 Parágrafo único. As normas do caput 
deste artigo não se aplicam a ajuda a pesso-
as físicas custeadas pelos recursos do Sistema 
Único de Saúde.

 Art. 31. A transferência de recursos 
financeiros de um órgão para outro, inclusi-
ve da Prefeitura Municipal para os órgãos da 
Administração Indireta e para a Câmara Mu-
nicipal, fica limitada ao valor previsto na lei 
orçamentária anual e em seus créditos adicio-
nais.

 Parágrafo único. O aumento da trans-
ferência de recursos financeiros de um órgão 
para outro somente poderá ocorrer mediante 
prévia autorização legislativa, conforme de-
termina o art. 167, inciso VI da Constituição 
Federal.

 Art. 32. Até o momento da publicação 
da Lei Orçamentária, se esta ocorrer depois 
de encerrado o exercício de 2016, ficam os 
Poderes Executivo e Legislativo autorizados a 
realizar despesas, observado o limite mensal 
de 1/12 (um doze avos) do total da despesa 
fixada na proposta original encaminhada ao 
Poder Legislativo.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DES-
PESAS COM PESSOAL E COM ENCAR-

GOS SOCIAIS

 Art. 33. Desde que respeitados os li-
mites e vedações previstos nos artigos 18, 
19, 20 e 22, da Lei Complementar Federal nº 
101/2000, e cumpridas às exigências previstas 
nos artigos 16 e 17 do referido diploma legal, 
fica autorizado o aumento da despesa com 
pessoal para:

 I – concessão de vantagem ou aumento 
de remuneração, criação de cargos, empregos 
e funções ou alteração de estruturas de carrei-
ras;

 II – admissão de pessoal ou contrata-
ção a qualquer título.

 § 1º Os aumentos de despesa de que 
trata este artigo somente poderão ocorrer se 
houver:

 I – prévia dotação orçamentária sufi-
ciente para atender às projeções de despesa de 
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

 II – lei específica para as hipóteses 
previstas no inciso I, do caput;

 III – no caso do Poder Legislativo, obser-
vância aos limites fixados nos artigos 29 e 29-A 
da Constituição Federal.

 Art. 34. Na hipótese de ser atingido o li-
mite prudencial de que trata o artigo 22 da Lei 
Complementar nº 101/2000, a contratação de ho-
ras extras somente poderá ocorrer nos casos de 
calamidade pública, na execução de programas 
emergenciais de saúde pública ou em situações 
de extrema gravidade, devidamente reconhecida 
pelo respectivo Chefe do Poder.

 Art. 35. Fica autorizada a revisão geral 
anual de que trata o artigo 37, inciso X, da Cons-
tituição Federal, cujo percentual será definido 
em lei específica.

 Art. 36. O Poder Executivo realizará estu-
dos visando a definição de sistema de controle de 
custos e a avaliação do resultado dos programas 

de governo.

 Art. 37. Além de observar as demais di-
retrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos 
recursos na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais, bem como a respectiva execução, se-
rão feitas na forma a propiciar o controle de cus-
tos e a avaliação dos resultados dos programas de 
governo.

 § 1º Merecerá destaque o aprimoramento 
da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, 
por intermédio da modernização dos instrumen-
tos de planejamento, execução, avaliação e con-
trole interno.

 § 2º O Poder Executivo promoverá am-
plo esforço de redução de custos, otimização de 
gastos e reordenamento de despesas do setor 
público municipal, sobretudo pelo aumento da 
produtividade na prestação de serviços públicos 
e sociais.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES 
DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

 Art. 38. As alterações propostas na legis-
lação tributária, das quais poderão resultar acrés-
cimos de receita, e que tenham previsão, apresen-
tação de Projeto de Lei ou já tramitem no Poder 
Legislativo quando da elaboração do projeto de 
lei orçamentária, poderão ensejar a inclusão des-
ses acréscimos, de maneira destacada na previsão 
de receita, propiciando a fixação de despesas em 
igual montante, observada a vedação de que trata 
o artigo 7º, § 2º, da Lei Federal nº 4.320/1964.

 § 1º As alterações propostas na legislação 
tributária de que trata o caput deste artigo pode-
rão versar sobre:

 I - o ajuste da legislação tributária aos no-
vos ditames estabelecidos pela Constituição Fe-
deral e pelas condições econômicas do País;

 II - a adequação da tributação em função 
das características próprias do Município e em 
razão das alterações que vêm sendo processadas 
no contexto tributária da economia nacional;

 III - a atualização, implementação ou re-
visão da planta genérica de valores do Município, 
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objetivando a modernização do cadastro físico;

 IV - a revisão do Imposto Predial e Terri-
torial Urbano – IPTU, inclusive das suas alíquo-
tas, da base de cálculo, da forma de cálculo e das 
condições de pagamento;

 V - a revisão e atualização da legislação 
sobre a contribuição de melhoria decorrente de 
obras públicas;

 VI - a revisão da legislação sobre o Im-
posto sobre a Transmissão inter-vivos e de Bens 
Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis – ITBI;

 VII - a revisão das isenções dos tributos, 
remissão ou anistia e taxas do Município, para 
manter o interesse público e a justiça fiscal;

 VIII - a criação do cadastro rural, objeti-
vando o desenvolvimento rural no Município;

 IX - revisão da legislação sobre o Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), 
bem como das taxas.

 § 2º Não sendo aprovadas as alterações 
de que trata este artigo, os créditos orçamentá-
rios destacados serão considerados indisponíveis 
para quaisquer fins.

 Art. 39. A concessão ou ampliação de 
incentivo ou benefício de natureza tributária da 
qual decorra renúncia de receita só será promo-
vida se atendidas às exigências do artigo 14 da 
Lei Complementar Federal nº 101/2000, depois 
de publicados os elementos de que tratam os res-
pectivos incisos I e II.

 Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALE-
GRE, 06 DE SETEMBRO DE 2016.

Agnaldo Perugini
PREFEITO MUNICIPAL

Vagner Márcio de Souza
CHEFE DE GABINETE

Messias Morais
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA
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